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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
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Órgão: Ministério da Educação/Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira/Diretoria de Avaliação da

Educação Superior

PORTARIA Nº 23, DE 24 DE JANEIRO DE 2024

O DIRETOR DE AVALIAÇÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR DO INSTITUTO NACIONAL DE ESTUDOS E

PESQUISAS EDUCACIONAIS ANÍSIO TEIXEIRA, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 16

do anexo I do Decreto nº 11.204, de 21 de setembro de 2022, bem como pela Portaria nº 548, de 13 de

dezembro de 2023, alterada pela Portaria nº 20, de 24 de janeiro de 2024, resolve:

Art. 1º Nomear os seguintes especialistas como membros das Comissões Assessoras para

realização de estudos de revisão do Instrumento de Avaliação in loco de Cursos de Graduação utilizado no

Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior:

I - Área de Engenharia, Produção e Construção

a) Adriana Maria Tonini

b) Alessandro Fernandes Moreira

c) Antonio Carlos Seabra

d) Carlos Almir Monteiro de Holanda

e) Carlos Leonardo Sgari Szilagyi

f) Cristhian Moreira Brum

g) Danniel Cavalcante Lopes

h) Elaine Gomes Assis

i) Gisele Maria Ribeiro Vieira

j) Guilherme Augusto Barucke Marcondes

k) Gustavo Henrique Bolognesi Donato

l) Irineu Gianesi

m) Jefferson Caponero

n) Luis Maurício Resende

o) Marcello Nitz da Costa

p) Paulo Tadeu de Mello Lourencao

q) Pedro Daniel da Cunha Kemerich

r) Raphael Soeiro Suppino

s) Richard Magdalena Stephan

t) Rodrigo Augusto da Silva Pimentel

u) Tatiana Louise Ávila de Campos Rocha

v) Vanderli Fava de Oliveira

II - Área de Saúde e Bem-Estar

a) Claudete Veiga

b) Davidson Passos Mendes

c) Elaine Ibrahim

d) Elson Fontes Cormack
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e) Guilherme De Menezes Succi

f) Ipojucan Calixto Fraiz

g) Joyce Muniz

h) Kin Shung Hwang

i) Marcelo Ferreira Lourenço

j) Rodolfo Prado da Silva

k) Rui Barbosa de Brito Junior

l) Silvio Pessanha Neto

m) Tiago Figueiredo

n) Vicente de Paulo dos Anjos Landim

III - Área de Educação

a) Adonis Rogério Fracaro

b) Cristiane Malinoski Pianaro Angelo

c) Eduardo César Catanozi

d) Fernando Soares De Carvalho

e) Flavio Araujo Vieira

f) Giancarlo Moser

g) Gisela Pelegrinelli

h) Herbert Gomes Martins

i) Inajara de Salles Viana Neves

j) Ivanilton José de Oliveira

k) Jorge Luiz Coimbra De Oliveira

l) José Guilherme da Silva Lopes

m) Ledimar Brianezi

n) Luis Claudio De Almeida

o) Marcos Vinicius Ferreira Vilela

p) Maria Carolina Leme Joly

q) Maria Deuceny da Silva Lopes Bravo Pinheiro

r) Regina Coeli Da Silveira

s) Renata Swany Soares do Nascimento

t) Rogerio Alessandro de Mello Basali

u) Rosana Andréa Costa de Castro

v) Rosilene Frederico Rocha Bombini

w) Simone Makiyama

x) Tersio Guilherme de Souza Cruz

y) William José Ferreira

Art. 2º Nomear os seguintes especialistas como membros das Comissões Assessoras de

atuação transversal:

I - Educação a distância

a) Bruno Miyasato

b) Edwin Parra Rocco
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c) Jair dos Santos Júnior

d) Luciano Sathler Rosa Guimarães

e) Maria Aparecida Crissi Knuppel

f) Simone Telles

g) Viviane Marques Goi

II - Cursos Superiores de Tecnologia

a) Aloysio Gomes de Souza Filho

b) Aparecida Sílvia Mellin

c) Assis Leão da Silva

d) Natalia Bousquet Batista

Art. 3º As Comissões Assessoras atuarão conforme orientações, diretrizes, procedimentos e

cronogramas estabelecidos pela Coordenação-Geral de Avaliação in loco, da Diretoria de Avaliação da

Educação Superior do INEP.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ULYSSES TAVARES TEIXEIRA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


